
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATARACA

SETOR DE LETTAçÂO

DtSPENSA N" DVo0005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22O729DVOOOO5

CONTRATO N": 00005/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE MATARACA E JOSELITO COSMO SOARES, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Mataraca - Rua Zeca Bezena, 01 -
Planalto - Mataraca - PB, CNPJ n" 01 .799.815/0001-45, neste ato representada pelo Presidente da
Câmara Josivan Vidal de Negreiros, Brasileiro, Soheiro, Mestre de Obra, residente e domiciliado na Rua
João Soares da Costa, s/n - Planalto - Mataraca - PB, CPF no 741.586.7M44, Carteira de ldentidade no
1511727 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do oulro lado JOSELITO COSMO SOARES
- RUA GERSON BENIZ DE OLIVEIRA, S/N - PLANALTO - MATARACA - PB, CPF n' 282.733.158-60, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FIJNDAMENTOS:
Este contrato decone da Dispensa de LicitaÉo no 0V00005/2022, processada nos lermos da Lei Fedêral no
í4.133, de 0'l de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAilENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e inêa.lustáveis no prazo de um ano.

cóotGo DISCRIMINAÇÃO UNIDADE OUANTIDAOE P.UNITARIO P. TOTAL
1 Prestaçáo de Serviço de um veículo tipo: motocicleta com as

seguintes especilicaçóes, motocicleta a partir de 160
cilindrada, destinado a Câmara Municipal, para serviÇos de
transpoÍte de pessoas e/ou documentos, de segunda a
Sexta-feira. OBSERVAÇÁO: Reponsabilidade do
Contratado: combustível, condutor/motoqueiro, avarias,
manulenÉo, preventiva I corretiva, reposição de peças,
multas de trânsito e Regularidade Fiscal do veiculo (CRLV).
Em câso de furto, roubo ey'ou sinistÍo de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da Contratada.

MêS 1.600,00 8.000,00

Total: 8.000,0c

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 00005/2022-04, de 05 de Agosto de 2022,
tem por objeto: Prestação de Serviço de um veículo tipo: motocideta com as seguintes especificagóes, motocideta
a partir de 160 cilindrada, destinado a Câmara Municipal, para sêrviÇos de transporte de pessoas e/ou
documentos, de segunda a Sexta-feira.

Veículo tipo: Honda/CG í60 FAN - Placas: QSJ0E43

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste insúumento,
proposta apresentada, especifcações técnicas conespondêntes, processo de Dispensa de Licitêção no

DV00005/2022 e instruções do Contratante, documenlos esses que Íicam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcriÇão.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
o valor totâl deste conúato, a base do preço proposto, é de R$ 8.000,00 (OlTo MIL REAIS).
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATARACA

SETOR DE LICÍÍAçÃO
Dentro do prazo de vigência do @ntrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajustê
após o intenegno de um ano, na mesma proporÉo da variação vêriÍcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês do orçemênto êstimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas o concluídas após â
ocorrência da anualidade.
Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir dos eÍeitos
financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reaiustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importânciâ calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diÍerênça correspondente tão logo seia
divulgado o índice defnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referenle ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deínitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pêla legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍcial, para
reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de até I (um) mês, contado da data do fomecimento da documentaÉo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da lei 14.133121

CLÁUSULA QU]NTA. DA DOTAçÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Mataraca: 01.010 - Câmara Municipal; 0í 031 0010 2001 - Manutenção das
atividades da Câmara Municipal; 3390.36 99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas ê procedimentos adolados
pelo Contratante, bem como as disposiçóes dos Arts. 14'l a 146 da Loi 14.133121; da sêguintê
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.

cLÁUsuLA SÉTilA - Dos PRAzos E DA vIGÊNclA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de condusão do obleto ora @ntratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lêi 14.133/2'1 , estão abaixo indicados e serào considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusáo: 5 (cinco) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 0510112023, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA O]TAVA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relaüvo a execuçáo do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente conúato;
b - Proporcionar ao ContÍatâdo todos os meios necessários para a fiel êxecução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - lnformar o Contratado da necessidade de manutençâo e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas
do respectivo fabricante conslantes do manual de manutenção conespondente, o qual não deverá ser utilizado
caso haja inegularidade;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua exêcuçáo, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência ê subsídio de informações pertinentes a essas atribuições;
f - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. lí5 a 123 da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito n

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
obsêrvância aos prazos esÍpulados;

ondente do presente contrato, dentro dos
para o ra
a Cláus

§

üdade relacionada ao objeto contratual, cDm
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ESTADO DA PARAÍBA
GÀMARA MUNICIPAL DE MATARAGA

SETOR DE L|CÍTAçÂO
b - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaçóes concementes à legislaÇão fiscal, ovil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros 8m razáo da exêcução do obiêto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e íacilitar a Íscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÉo ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado:
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de regularidade e qualilicaÉo exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentiando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veÍculo, mantendo-o equipado de amrdo com as
exigências do Código Nacional de Trânsito;
j- Cumprir a reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicaçáo dos empregados que preencherem as reÍeridas vagas;
k - Observar, em compaübilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo E ExTINçÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratrante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assêgurados o contraditório ê a amplâ defêsa, o@rrêrá nas hipóteses e disposições dos Arts. '137 a
í 39, todos da Lêi 14.133121
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. í24, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, de
até o respectivo limite fixado no Art. '125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉcIMA PRTMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação ê observadas as condiçóes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçóes para receber o seu objeto pelo Contretante obedecerão, conforme o caso, às
disposiÇões do Art. 140, da Lei 14.133121 .

Por sê tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÉo escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações preüstas no Art. '155, da lLei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a - advertência
aplicada exclusivamente pela inÍração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se iustiícar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia dê atraso injustificado na execução do objeto dâ conlratação: c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no reÍerido
Art. 155; d - impedimênto dê licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍiações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se iustificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licilar ou contratar no âmbilo da
Administração Públicâ direta e indireta de todos os entes feqqraÍ+yos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsávél pelas infrações administrativas previstas nos inos§§,lvt{) lX, x, Xl e Xll do caput do referido Art. '155,
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ESTADO DA PARAíBA
CÀMARA MUNIGIPAL DE iIATARAGA

SETOR DE LIC|TAçÃO
bem como pelas infraçóes administretives previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mêsmo artigo que
justiÍiquem a imposiÉo de pênalidede mais grave que a sanção reÍerida no § 40 do reÍerido Aí. 156; f - aplicação
cumulade dê outras 6ançõê6 prÊvistas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizeÉo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contrâtâdo, será automaücamente descontado da primeira parcela do pâgarnento a que o Contratedo üer a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUsuLA DÉcmA TERGEIRA - DA coMPENSAçÃo FNANCEIRA:
Nos casos de êventuais atrasos de pagemento nos têrmos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira, deüda desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍelivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM =
N xVP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para opagamentoea do
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensagão financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentuel do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adoiado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido pera a
compensação financeira venha a ser extinlo ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituigão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCITA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questôês decorÍentes destê contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) üas, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Mataraca - PB, 05 de Agosto de 2022.

PELO CONTRATANTE

no lno/-
0 JOSIVAN VIDAL DE N

Presidente da Câmara
CPF: 741.586.784-04

G EIROS

PELO CONTRATADO

LIT c SOARES
CPF: 282.733.158-60

c?l: p).1t3 §q-n

e(ç lq| 606. 6141t ^ oo

d{
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